                                    LEI Nº 240/2005.

                                    DE 9 DE  MAIO DE 2005.
“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO PODER EXECUTIVO PARA CELEBRAR CONVÊNIO COM O BANCO DO BRASIL S.A E A BB LEASING S.A (ARRENDAMENTO MERCANTIL) PARA O FIM QUE ESPECIFICA”.

DARCI SCHIAVI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUMIRIM, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE JUMIRIM APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o Banco do Brasil S.A e  a BB Leasing S.A (Arrendamento Mercantil), objetivando aderir à procedimentos de operacionalização da concessão de empréstimos, financiamentos e/ou  arrendamentos mercantis, mediante desconto em folha de pagamento no tocante aos agentes públicos, empregados/servidores.

Art. 2º -  As despesas com a execução desta lei, correrão à conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º -   Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 

Prefeitura Municipal de Jumirim, em 09 de  Maio  de 2005.

Darci Schiavi

Prefeito Municipal

                       Publicada no átrio da Prefeitura Municipal na data supra. 

                                                     Milton Motta

                             Diretor de Administração e Assuntos Jurídicos                                          

